INDICAÇÃO Nº 
1412
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que, por intermédio dos órgãos competentes, adote as providências necessárias à inclusão da Estrada Rural Avaré-Barra Grande no Programa “Melhor Caminho”, coordenado pela Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento. 

JUSTIFICATIVA

A Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo - CODASP, empresa de alta capacidade técnica e ampla experiência, realiza serviços de motomecanização e engenharia agrícola com ênfase na conservação do solo e da água, tais como, recuperação e conservação de estradas rurais, controle de erosões, construções e reformas de represas e lagoas de tratamento de esgoto, além de serviços emergenciais prestados aos municípios.

Com o propósito de dar solução a esses problemas, criou o Programa “Melhor Caminho”, sob a coordenação da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, tendo a CODASP como executora das obras.

Desde o advento do programa, introduzido pelo Decreto nº 41.721, de 17 de abril de 1997, mais de 5.161 quilômetros de estradas rurais foram recuperadas e conservadas, totalizando 1.090 obras, em 584 municípios, que representam cerca de 90% de nosso Estado.

Espera-se que, com a sua inclusão no Programa “Melhor Caminho”, a Estrada Rural Avaré-Barra Grande venha a receber um pavimento adequado, além das medidas de conservação requeridas pelo tráfego de veículos. Desse modo, ela poderá atender melhor aos moradores das áreas circunvizinhas e favorecer o escoamento da produção agropecuária local.

É o que reclama o ofício em anexo, encaminhado pela Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, pedido que, respeitosamente, reiteramos ao Governador do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Giglio - PSDB
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